
7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LÚCIA LTDA 

CNPJ/MF: 26.942.920/0001-12  
 
LUCIA HELENA GUERRA DE LIMA, brasileira, casada, sob o regime 
de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Caldas Novas – GO, à Rua 58, s/n, QD. SRC, Lt. 01, 
Estância Itaguaí, CEP 75682-082, natural de Caldas Novas – GO, aos 
27.09.1959, filha de Geraldo Guerra e Terezinha Guerra de Jesus, 
portadora da cédula de identidade nº 2993811, expedida pela 
SSP/GO e do CPF nº 195.974.441-00; 
JAIR BATISTA DE LIMA, brasileiro, casado, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Caldas Novas – GO, à Rua 58, s/n, Qd. SRC, Lt. 01, 
Estância Itaguaí, CEP 75682-082, natural de Caldas Novas – GO, aos 
13.11.1958, filho de Sebastião Lima e Ernestina Marculina de Jesus, 
portador da cédula de identidade nº 822479, expedida pela SSP/GO e 
do CPF nº 159.734.411-72. 

Únicos sócios da INDÚSTRIA E COMÉRCIO LÚCIA LTDA, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE 
52202684876, inscrita no CNPJ sob o nº 26.942.920/0001-12,  com 
sede na Rua 58, s/n, Qd. SRC, Lt. 01, Estancia Itaguaí, Caldas Novas 
– GO, CEP 75.690-000, por este instrumento de alteração contratual, 
RESOLVEM, de forma unânime Alterar o contrato social mediante as 
seguinte Clasulas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA  
Altera o capital social para 100.000,00(Cem Mil) reais divido em 
100.000 (Cem Mil) cotas com valor nominal de 1,00 (um) real cada, 
com aumento de R$ 80.000,00  (Oitenta mil reais) totalmente 
integralizado nesta data em moeda corrente do país, conforme 
quadro abaixo. 

Sócia (%) Qt de 
Quotas 

Vr Total R$ 

Lucia Helena Guerra de Lima 90 90.000 90.000,00 
Jair Batista de Lima 10 10.000 10.000,00 

Total 100 100.000 100.000,00 
Parágrafo primeiro: As quotas de capital são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento 
dos sócios, cabendo em igualdade de condições o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-las. 

Parágrafo segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social nos termos do Artigo 1.052 do CCB. 
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Em virtude das alterações processadas e não havendo outras 
modificações, CONSOLIDA-SE o instrumento conforme disposições a 
seguir: 

CONSOLIDAÇÃO 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LÚCIA LTDA. 

CNPJ/MF: 26.942.920/0001-12  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Denominação 

A empresa gira sob a denominação de INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LÚCIA LTDA. e nome de fantasia: PRODUTOS LUCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 

 A empresa tem sua sede, foro e estabelecimento na Rua 59, s/n, Qd. 
SRC-L, Lt. 01, Estância Itaguaí, Caldas Novas – GO, CEP 75.682-084. 

Parágrafo único - A empresa possui a seguinte Filial: 

Filial nº 01: Filial sito a Rua 59, s/n, Qd. 77, Lt. 03, Estância Itaguaí, 
Caldas Novas – GO, CEP 75682-084, CNPJ 26.942.920/0002-01. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ABERTURA DE FILIAIS E OUTRAS 
DEPENDÊNCIAS 

 A empresa pode, a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua gerência. 

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

Constitui o objeto da Matriz: fabricação de produtos de limpeza e 
polimento, comercio varejista de de embalagens e produtos 
descartáveis, fabricação de sabões e detergentes sintéticos, 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, incorporação 
de empreendimentos imobiliários, aluguel de imóveis próprios, 
comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, comercio atacadista de 
embalagens, comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada,comércio atacadista de outros produtos 
químicos e petroquímicos,comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários. 

Parágrafo único: Constitui o objeto da Filial nº 01: 
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Comércio varejista de embalagens e produtos descartáveis, Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, Comércio atacadista de embalagens, comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS 
ATIVIDADES  

 A empresa tem o prazo de duração indeterminado, tendo iniciado 
suas atividades em 10/04/1991. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CAPITAL 

O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 
100.000 (Cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente 
do país estando distribuído aos sócios da seguinte forma: 

Sócia (%) Qt de 
Quotas 

Vr Total R$ 

Lucia Helena Guerra de Lima 90 90.000 90.000,00 
Jair Batista de Lima 10 10.000 10.000,00 

Total 100 100.000 100.000,00 
Parágrafo primeiro: As quotas de capital são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento 
dos sócios, cabendo em igualdade de condições o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-las. 

Parágrafo segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social nos termos do Artigo 1.052 do CCB. 

CLÁUSULA SETIMA – DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa é administrada pela sócia Lucia Helena Guerra de Lima a 
quem cabe a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
podendo individualmente assinar pela sociedade e representa-la 
perante todos os órgãos públicos federais, estaduais, municipais e 
privados, autarquias, cartórios, bancos e instituições financeiras, 
sendo-lhe, entretanto, vedado o uso da sociedade em negócios 
alheios aos fins sociais tais como: avais, endossos, fianças e favores 
de qualquer espécie. 

Parágrafo Primeiro: O uso do nome empresarial é vedado em 
atividades estranhas ao interesse da empresa, para assumir 
obrigações, seja em favor da sócia ou de terceiros, bem como para 
onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização da 
sócia. 
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Parágrafo Segundo: Faculta –se à administradora nomear 
procuradores da sociedade, outorgando a estes poderes específicos.  

CLÁUSULA OITAVA– DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão a qualquer época, fixar para si, uma retirada 
mensal a título de pró-labore, cujos valores serão definidos em 
comum acordo entre eles, obedecendo para isto as leis vigentes. 

CLÁUSULA NONA – DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL 

O exercício empresarial coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 
de dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço 
patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os 
lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social os sócios deliberarão sobre as contas, e se for o caso 
designarão administradores nos termos dos Artigos 1.071, 1.072 e 
1.078 do CCB. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FALECIMENTO DE SÓCIOS  

A sociedade não se dissolverá em caso de falecimento, impedimento, 
exclusão ou incapacidade de qualquer um dos sócios, caso ocorra, 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente em continuar, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para tal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA DECLARAÇÃO DE 
DESIMPEDIMENTO 

 A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OMISSÕES E FORO  

Os casos omissos no presente instrumento serão supridos pela 
legislação vigente, elegendo-se o foro da Cidade de Caldas Novas, 
Estado de Goiás, para dirimir eventuais questões fundadas neste 
instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em via única. 

 

Caldas Novas- GO, 01 de Outubro de 2024. 

 

Lucia Helena Guerra de Lima 
       Sócia Administradora 
 
 
 
 
 

 Jair Batista de Lima 
                   Sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO LUCIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

15973441172

19597444100
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